 
REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL

DISPOSITIVO LEGAL: Artigo134, Decreto 4.335/01.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:

1. Ficha de Atualização Cadastral –FAC preenchida em 03 (três) vias, nos campos apropriados;

2. Taxa de expediente recolhida.

Observação:

· O preenchimento da FAC não poderá conter emendas, rasuras e nem ser carbonada;

· A FAC e a taxa de expediente estão à disposição no site www.sefaz.rr.gov.br;

· Poderão ser exigidos outros documentos, dados e informações que a Fazenda Estadual julgar convenientes.
DIEF, 23 de dezembro de 2009.
